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S1­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11020.000691/2009­76 
Recurso nº  909.200 
Resolução nº  1301­000.079  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  09 de agosto de 2012 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  MARCOPOLO S/A 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros  do  colegiado,  por  unanimidade,  converter  o  julgamento 
em diligência, nos termos do relatório e voto proferidos pelo Relator. 

“documento assinado digitalmente” 

Alberto Pinto Souza Junior  

Presidente  

“documento assinado digitalmente” 

Wilson Fernandes Guimarães  

Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Alberto  Pinto  Souza 
Junior,  Paulo  Jakson  da  Silva  Lucas,  Wilson  Fernandes  Guimarães,  Valmir  Sandri,  Edwal 
Casoni de Paula Fernandes Júnior e Carlos Augusto de Andrade Jenier. 
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RELATÓRIO 

MARCOPOLO  S/A,  já  devidamente  qualificada  nestes  autos,  inconformada 
com a decisão da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, que indeferiu pedido veiculado por meio de Manifestação de Inconformidade, 
interpõe  recurso  a  este  colegiado  administrativo  objetivando  a  reforma  da  decisão  em 
referência.  

Trata  o  processo  de  pedido  de  restituição,  relativo  a  saldo  negativo  de 
Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  do  ano­calendário  de  2007,  no montante  de  R$ 
4.400.841,07. 

Por meio do Despacho Decisório nº 489 (fls. 222/229), a Delegacia da Receita 
Federal  em Caxias  do  Sul  reconheceu  parte  do  direito  creditório  requerido,  no  valor  de R$ 
3.538.676,93. 

O direito creditório não reconhecido decorreu dos seguintes fatos: 

i) parte da estimativa do mês de agosto de 2007, no valor de R$ 390.178,30, teve 
a compensação não homologada no processo nº 11020.720085/2005­47; 

ii)  existência  de  comprovantes  de  rendimentos  relativos  ao  ano­calendário  de 
2006 que não poderiam ser aproveitados no ano­calendário de 2007; 

ii) apresentação de documento (fls. 73/74) que não corresponde a comprovante 
de rendimentos; 

iii) não aceitação do  imposto de renda  incidente no exterior em razão de: a) a 
participação indireta da contribuinte na empresa SUPERPOLO S/A não restou comprovada; b) 
o  valor  do  imposto  de  renda  devido  pela  empresa  SUPERPOLO  S/A,  cujo  documento  de 
quitação não foi apresentado, não é suficiente para cobrir o valor do imposto de renda utilizado 
pela contribuinte; c) a  totalidade do valor  informado a  título de retenções do  imposto devido 
(fls. 202), conforme declaração da SUPERPOLO apresentada no exterior, não são passíveis de 
utilização como imposto pago no exterior, pois constitui crédito a favor da SUPERPOLO S/A; 
d)  relativamente  à empresa POLOMEX, não  foi comprovada  a quitação das antecipações do 
imposto de renda, bem como as retenções, ambas informadas às fls. 161; e) o imposto de renda 
pago pela empresa POLOMEX em 31 de março de 2008 não pode ser utilizado para compensar 
o  imposto  devido  pela  contribuinte,  em  virtude  do  disposto  no  art.  14,  parágrafo  13  da 
Instrução Normativa SRF nº 213, de 2002. 

Em  sede  de  Manifestação  de  Inconformidade  (fls.  329/341),  a  contribuinte 
sustentou: 

­  que  possui  100%  do  controle  da  sociedade  ILMOT  INTERNATIONAL 
CORPORATION S/A, e que esta última possui 50% do capital da SUPERPOLO, motivo pelo 
qual sua participação indireta (na SUPERPOLO) é de 50%; 

­  que  apresentou  a  Declaração  do  imposto  de  renda  da  SUPERPOLO, 
documento que melhor  representa a  incidência deste  tributo, comprovando o  seu pagamento, 
juntamente com os comprovantes das antecipações do imposto; 
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­  que  a  guia  de  recolhimento  comprova  apenas  a  arrecadação,  sendo  possível 
recolher o tributo devido em espécie ou compensação; 

­ que não utilizou crédito de impostos da SUPERPOLO S/A; 

­ que, de acordo com a declaração da SUPERPOLO, o imposto devido seria de 
272.750,00 pesos colombianos, equivalente a R$ 239.065,38, tendo direito à compensação de 
R$ 119.532,69, correspondentes à participação indireta de 50%; 

­ que,  relativamente à POLOMEX S/A, o  imposto de renda  foi de 16.571,575 
pesos mexicanos,  independentemente do  fato de que parte  tenha sido  recolhida em espécie e 
parte seja oriunda de retenções e antecipações; 

­  que  as  demonstrações  da  empresa  POLOMEX  foram  auditadas  pela KPMG 
CÁRDENAS  DOSAL,  resultando  em  imposto  devido  de  16.535.418,00  pesos  mexicanos, 
justificando a diferença nos ajustes fiscais determinados pela legislação local; 

­  que  o  resultado  representa  R$  2.716.380,84,  logo  a  participação  direta  de 
3,613% representa o valor de R$ 98.142,84, enquanto que a participação indireta representa R$ 
1.911.951,82,  totalizando o valor de R$ 2.010.094,66 de  imposto  recolhido pela POLIMEX, 
passível de ser compensado com o imposto de renda devido no Brasil por ela; 

­  que  a  interpretação  da  IN  SRF  nº  213,  de  2002,  é  no  sentido  de  que  a 
compensação dos tributos no Brasil, antes de seu pagamento no país de origem da controlada 
no  exterior,  poderá  ser  efetuada,  desde  que  os  comprovantes  estejam  à  disposição  da 
Fiscalização antes de encerrado o ano­calendário em que a compensação  tiver sido efetuada, 
isto é, 31 de dezembro de 2008; 

­ que faz  jus a compensar o  imposto  recolhido no exterior no montante de R$ 
2.129.627,35 (R$ 2.010.094,66 da POLOMEX, acrescido de R$ 119.532,69 da SUPERPOLO), 
mas utilizou o valor de R$ 1.290.403,25, restando ainda a quantia de R$ 839.224,10 para ser 
compensado com a CSLL devida no Brasil,  que  foi  de R$ 464.545,18,  conforme DIPJ/2008 
(Ficha 17, linha 54). 

A já citada 7a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de 
Janeiro,  analisando a peça de defesa,  decidiu,  por meio do Acórdão nº.  12­35.734, de 16 de 
fevereiro de 2011, pela improcedência da Manifestação de Inconformidade. 

O referido julgado restou assim ementado: 

NÃO CONTESTAÇÃO – COISA JULGADA. 

Considera­se  definitivamente  julgada  matéria  não  expressamente  contestada, 
precluindo o direito de fazê­lo posteriormente, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 
70.235/72 

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR 

O art. 15 da IN SRF nº 213/2002 permite que o saldo do tributo pago no exterior, 
que exceder o valor compensável com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, 
poderá  ser  compensado  com  a  CSLL  devida  em  virtude  da  adição,  à  sua  base  de 
cálculo, dos  lucros,  rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, até o valor 

Fl. 816DF  CARF MF

Impresso em 16/11/2012 por MOEMA NOGUEIRA SOUZA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 15/08/2012 por WILSON FERNANDES GUIMARAES, Assinado digitalmente em 15/0
8/2012 por WILSON FERNANDES GUIMARAES, Assinado digitalmente em 06/09/2012 por ALBERTO PINTO SOUZA J
UNIOR



Processo nº 11020.000691/2009­76 
Resolução n.º 1301­000.079 

S1­C3T1 
Fl. 817 

 
 

 
 

4

devido em decorrência dessa adição. No entanto, devem ser comprovadas as condições 
legais que permitem a compensação em questão, o que não ocorreu nos autos. 

AUTO  DE  INFRAÇÃO  –  CSLL  –  A  lavratura  de  auto  de  infração,  com  a 
constituição de crédito tributário de contribuição social sobre o lucro líquido, prejudica 
a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado. 

COMPENSAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO. 

A  falta  de  comprovação  do  direito  líquido  e  certo,  requisito  necessário  para 
compensação, conforme o previsto no art. 170 do Código Tributário Nacional, acarreta 
o indeferimento do pedido. 

Irresignada, a contribuinte apresentou o recurso de folhas 516/537, por meio do 
qual sustenta: 

­ que não utilizou para compensação com a CSLL devida o montante relativo ao 
imposto pago pela controlada indireta SUPERPOLO S/A; 

­  que  comprovou  a  participação  indireta  na  empresa  SUPERPOLO  S/A,  por 
meio da empresa ILMOT INTERNATIONAL CORPORATION S/A; 

­ que apresentou o documento que lhe confere o direito de compensar o imposto 
pago no exterior pela empresa SUPERPOLO S/A; 

­ que não se utilizou de crédito de impostos da SUPERPOLO S/A; 

­  que,  relativamente  ao  fato  de  o  valor  do  imposto  de  renda  devido  pela 
SUPERPOLO  (R$  239.065,38),  calculado  proporcionalmente  à  sua  participação  na  referida 
sociedade,  ser  inferior  ao  apresentado  como  saldo  compensável  pela  empresa  ILMOT 
INTERNATIONAL  CORPORATION  (R$  1.660.447,69),  esclarece  que,  em  relação  à 
SUPERPOLO,  o  valor  do  imposto  pago  no  exterior  que  foi  refletido  na  ILMOT  foi  de  R$ 
119.532,69,  oriundo  das  demonstrações  apresentadas,  sendo  a  outra  parte  do  imposto 
compensável  pela  referida  empresa  (ILMOT)  decorrente  de  outras  empresas  por  ela 
controladas; 

­ que, relativamente a alegada falta de reconhecimento por parte do Consulado 
da  Embaixada  Brasileira  na  Colômbia  dos  documentos  comprobatórios,  junta  toda  a 
documentação devidamente consularizada; 

­ que as antecipações e retenções do imposto de renda da empresa POLOMEX 
foram comprovadas; 

­ que o imposto de renda recolhido pela POLOMEX em 31 de março de 2008 é 
passível de compensação no ano­calendário de 2007; 

­ que o imposto passível de compensação no Brasil não é o refletido nas fichas 
34 e 35 da DIPJ/2008, no valor de R$ 97.909,00, mas, sim, o incidente sobre os resultados das 
investidas POLOMEX e SUPERPOLO que restaram devidamente demonstrados; 

­  que  a  lavratura  do  auto  de  infração  objeto  do  processo  administrativo  nº 
11020.003681/2009­92 não  tem o condão de afastar a  liquidez e certeza do direito creditório 
pleiteado; 
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­  que,  por  ocasião  da  referida  autuação,  não  se  pretendeu  recompor  o  saldo 
negativo de CSLL, e sim exigir a  totalidade do imposto (contribuição) supostamente omitido 
(omitida); 

­  que,  sendo  o  Brasil  signatário  de  Tratado  (Tratado  de  Assunção  – 
MERCOSUL)  que  dispõe  que  o  idioma  do  bloco  é  o  português  e  o  espanhol,  e  dispondo  a 
Constituição Federal que os Tratados Internacionais são recepcionados pela legislação interna, 
não há que se falar em desconsideração dos documentos em língua espanhola. 

É o Relatório. 
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VOTO 

Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães 

Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo.  

O presente processo  trata de pedido de  restituição  relativo a saldo negativo de 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do ano­calendário de 2007. 

Em  conformidade  com  o Despacho Decisório  de  fls.  222/229,  do  total  de R$ 
4.400.841,07,  objeto  de  pedido  de  restituição,  foi  deferido  o montante  de  R$  3.538.676,93, 
sendo a diferença (R$ 862.164,14) decorrente das seguintes glosas: 

1.  parte  da  estimativa  do mês  de  agosto  de  2007,  no  valor  de R$ 390.178,30, 
teve a compensação não homologada no processo nº 11020.720085/2005­47; 

2.  apresentação  de  comprovantes  de  retenção  relativos  ao  ano­calendário  de 
2006, que não podem ser aproveitados no ano­calendário de 2007; 

3.  documento  relativo  ao  CNPJ  nº  00.352.294/0057­75,  que  não  representa 
comprovante de rendimentos; 

4. não aceitação da compensação do imposto de renda incidente no exterior, em 
virtude dos seguintes motivos: 

EMPRESA SUPERPOLO 

­  ausência  de  comprovação,  por meio  de  documentação  hábil,  da  participação 
indireta  na  referida  empresa  (comprovação  da  participação  da  empresa  ILMOT 
INTERNATIONAL CORPORATION na empresa SUPERPOLO); 

­ insuficiência do imposto devido pela empresa para “cobrir” o valor do imposto 
de renda utilizado (o valor incidente sobre a renda da empresa SUPERPOLO, convertidos para 
reais  em  31  de  dezembro  de  2007,  é  de  R$  239.065,38,  enquanto  o  montante  referente  à 
empresa ILMOT é de R$ 1.660.447,69); 

­  falta  de  comprovação  da  quitação  do  imposto  devido  no  exterior  incidente 
sobre o lucro da empresa SUPERPOLO e ILMOT; 

­  a  totalidade  do  valor  informado  na  declaração  de  renda  da  empresa  não  é 
passível  de  utilização  como  imposto  pago  no  exterior  incidente  sobre  rendimentos 
disponibilizados no período, pois grande parte desse valor constitui crédito da SUPERPOLO, 
não utilizado para quitar o valor devido no período.  

EMPRESA POLOMEX 

­ ausência de comprovação da quitação das antecipações do imposto de renda e 
das retenções (documento de fls. 161); 

­ impossibilidade de aproveitamento do imposto pago no exterior, haja vista que 
a sua quitação foi efetuada em 31 de março de 2008 e o art. 14, parágrafo 13, da IN SRF nº 

Fl. 819DF  CARF MF

Impresso em 16/11/2012 por MOEMA NOGUEIRA SOUZA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 15/08/2012 por WILSON FERNANDES GUIMARAES, Assinado digitalmente em 15/0
8/2012 por WILSON FERNANDES GUIMARAES, Assinado digitalmente em 06/09/2012 por ALBERTO PINTO SOUZA J
UNIOR



Processo nº 11020.000691/2009­76 
Resolução n.º 1301­000.079 

S1­C3T1 
Fl. 820 

 
 

 
 

7

213, de 2002, determina que os pagamentos dos tributos no exterior utilizados para compensar 
com o imposto devido apurado no Brasil deve estar a disposição da Receita Federal antes do 
encerramento do ano­calendário correspondente, no caso, antes de 31 de dezembro de 2007. 

Tomando  por  base  informações  contidas  no  referido  Despacho  Decisório,  os 
valores glosados em virtude das constatações acima foram os seguintes: 

­ ESTIMATIVA DO MÊS DE AGOSTO DE 2007 = R$ 390.178,30 

­  COMPROVANTES  DE  RETENÇÃO  DE  2006  E  FALTA  DESTE  =  R$ 
7.440,66 

­ IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR: R$ 464.545,17 

A Turma Julgadora de primeira  instância,  esclarecendo que a  contribuinte não 
contestou as glosa relativas ao ano­calendário de 2006, a decorrente da falta de apresentação do 
documento  de  retenção  e  a  relativa  à  estimativa  de  agosto  de  2007, manteve o  decidido  por 
meio do Despacho Decisório de fls. 222/229. Para tanto, serviu­se dos fundamentos esposados 
na  decisão  prolatada  no  processo  administrativo  nº  11020.000690/2009­21,  em  que  as 
condições  para  a  compensação  do  imposto  de  renda1  foram  tidas  não  comprovadas. Aditou, 
ainda,  que,  de  acordo  com  os  sistemas  internos  da Receita  Federal,  consta  auto  de  infração 
(processo administrativo nº 11020.003681/2009­92) com apuração de contribuição social sobre 
o lucro líquido a pagar relativa ao ano­calendário de 2007, no valor de R$ 693.030,11, o que 
também comprometeria a certeza e  liquidez do crédito  relativo ao saldo negativo apurado no 
referido ano. 

Em sede de recurso voluntário, a exemplo da Manifestação de Inconformidade 
anteriormente  apresentada,  a  contribuinte  não  contestou  as  glosas  relacionadas  aos 
comprovantes de  retenção  (R$ 7.440,66) e à  compensação não homologada da estimativa de 
agosto de 2007 (R$ 390.178,30). 

A  presente  lide,  portanto,  envolve  tão­somente  o  imposto  de  renda  pago  no 
exterior cujo saldo foi aproveitado para compensar com a CSLL (R$ 464.545,17). 

Esclarece  a  Recorrente,  em  caráter  preliminar,  que  não  utilizou  para 
compensação da CSLL devida o montante relativo ao imposto de renda pago pela controlada 
indireta SUPERPOLO S/A. 

No  mais,  a  Recorrente  reitera  a  argumentação  apresentada  no  processo  nº 
11020.000690/2009­21 no sentido de comprovar o atendimento às  condições exigidas para a 
compensação  do  imposto  pago  no  exterior,  em  virtude  da  participação,  direta  e  indireta,  no 
capital social da empresa POLOMEX S/A. 

Na linha do decidido no processo nº 11020.000690/2009­21, conduzo meu voto 
no  sentido  de  CONVERTER O  JULGAMENTO  EM DILIGÊNCIA  para  que  a  unidade  de 
jurisdição da ora Recorrente adote as seguintes providências: 

                                                           
1 Como destacado pela decisão recorrida, o saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor compensável 
com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da 
adição, à sua base de cálculo, dos lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, até o valor devido 
em decorrência dessa adição.  
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A  –  intime  a  contribuinte  a  apresentar  demonstrativo,  devidamente 
acompanhado de documentação de suporte, no qual reste demonstrado que a compensação do 
saldo do imposto pago no exterior (parcela que excedeu o valor compensado com o imposto de 
renda  devido  no Brasil)  foi  feita  com observância  do  limite  previsto  no  art.  15  da  Instrução 
Normativa SRF nº 213, de 2002, isto é, até o valor devido em decorrência da adição, à base de 
cálculo da CSLL, dos lucros oriundos do exterior; 

B  –  após  a  efetivação  das  verificações  requeridas  no  processo  nº 
11020.000690/2009­21, apense o presente processo a ele, para fins de apreciação conjunta por 
parte deste Colegiado.  

“documento assinado digitalmente” 

Wilson Fernandes Guimarães ­ Relator 
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